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Es'ado de São Paulo

-LEI Nº 635,. DE 31 DE DEZEI'vrnHO DE 1.974 -

-Dü>põe sobre um empr~stirno de Cr$

280.000,00 a ser contraído com a
Caixa Econômica do :Estado de são
Paulo S/A.-

DAVID ANGELO DELFINO, Prefeito ~mnicipal de
Icém, Estado de são Paulo, faço saber que a
Câmara Municipal de Icém, aprova e eu promul
go a seguinte lei;

Artigo 12 - Fica a Prefeitura Municipal autorizada a contrair com a
Caixa: Econômica do l~stado de são Paulo S/A., um empréstimo até a im-
portância de Cr$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil cruzeiros), desti-
nado a aquisição, nos têrmos da Lei Orgânica dos T;Iunicípios,de uma
motoniveladora.
Artigo 2º - Fica expressamente autorizada a inclusa no contrato que
for celebrado, de todas as cláusulas e condições adotadas em operações
dessa natureza e, de modo especial, as seguintes :

a)- prazo máximo até 3 (três) anos, com resgate do débito
acrescido de correções monetárias, em prestações meni

juros e amortização pela Tabela Price, vence!.!:.
primeira prestação no último dia do roê; se~2i~

integralização do empréstimo;
12%" (doze por cento) ao ano, contados sobre

as importâncias em débito, s,ujeitos à majoração de
1~;0(hum por cento) ao mês, na falta de pagamento, nos
prazos estipulados, das prestações de amortização do
empréstimo, calculada sobre as parcelas em atraso;

c)- correção monetária anual das prestações de ~~ortização,
bem como de débito remanescente, resultante do capital

tu .dA t· Nma ado, de acordo com ~ en'~ca proporçao em que for
aumentado o sa15rio mínimo da Cap:l.t8Jdo Estado de são
Paulo, 60 (sessenta) dias ap6s a sua decretação.

d)- durante o período de integralização do empréstimo, in
cidirão juros de 1% (hum por cento) ao Mês sobre as
importâncias entregues, corrigidas trimestralmente,de

sais de
do-se a
te ao da

b)- juros de
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d)- acôrdo com os índices de variação das UPCs (Unidades
Padrão de Capital); na ocasião da integralização, as
importâncias entregues serão corrigidas na primeira
vez, pela aplicação do coeficiente do Plano de Equi-
valência Salarial, vigente na data do início da amor
tização;

e)- garantia das rendas do Município, inclusive a quota
atribui da ao n~icípio, por fôrça do disposto no ar-
tigo 23, ítem lI, §82, da Constituição da RepÚblica
Federativa do Brasil;

f)- mu.Lta de 10% (dez por cento) sobre o montarrte do dé-
bito, para atender às despesas de execução judicial,
no caso de inadimplemento do contrato por parte do
Município.

Artigo 32 - As leis orçament~rias consi{~arão verbas especiais para o
pagamento de juros, amortização do financiamento e correções monetári-
as incidentes, e ~ue será custeada com as rendas municipais.
Artigo 42 - Para cumprimento e efetivação da garantia de que trata a
alínea "eft, do artigo 22., fica a Frefei tura Wfunicipal autoriz~da a con

_"ferir à Caixa Econômica do :J~staà.ode são Paulo siA., em caráter irrevo-
'gável e exclusiva," os p~deres necessEfrios para o recebimento das quotas
atribuídas ao ~funicípio por fôrça do disposto no artigo 23, ítem II, §
82, da Constituição da República Federativa do Brasil, devendo a Caixa
entregar ao 1funicípio o total que receber, ou o saldo respectivo, na
hipótese de atraso no pagamento das prestações do empréstimo.
Artigo 52 - Fica a Caixa, desde já, autorizada a levar a débito do l~-
nicípio procedendo ao recolhimento das importâncias eventualmente de-
vidas, no caso do recolhimento de quaisquer importânoias ou das quotas
do Imposto de Circulação de r,[arcadorias, efetuado .diretamente em conta
aberta em nome deste Município, na Agência local da credora •
•~tigo· 62 - Fica ig~a1mente a Prefeitura Municipal autorizada a proce-
der a aquisição de uma motoniveladora observadas as condições da le-
gislação vigente.

/
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Artigo 72 - Fica aberto na Contadoria 1funicipal um crédito especial de
~$ 98.700,00 (noventa e oito mil e setecentos cruzeiros) com vigência
até 31 de dezembro de 1.975 para ocorrer ao pagamento dos juros,sobre
as import~ncias que forem devidas ~ Caixa Econômica do Estado de são

. ,Paulo S/A. referente ao mesmo emprestimo, inclusive despesas de escr!.
tura e outras decorrentes da contratação do empréstimo autorizado no
artigo 12.

parágrafo único O valor do presente crédito será coberto
.co:rno produto de operações de crédito que o Sr. Prefeito fica autori-
zado a realizar, por antecipação da receita.
Artigo 82 - Fica igualmente aberto na Contadoria 1funicipàl, crédito es- ,-
pecial de Cr$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil cruzeiros), com vigên-
cia de 4 (quatro) meses contados a partir da assinatura do contrato de
empréstimo autorizado pela ~resente lei.

~ - O valor do presente crédito será empregado exclusi~
mente na aquisição de uma motoniveladora, nos termos do artigo 12 des-
ta lei.

~ 22 - O presente crédito será coberto com recurso previsto
""na operaçao financeira autorizada pelo artigo primeiro da presente lei.

j Artigo 92 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicaç~o, revo
gadas as disposições em contrário.-

Registre-se, publique-se e comunique-se.-
,Icem, 3

Registrada e publicada na Secretaria desta
Prefeitv.:r-a,na da te" supra.-

/
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Secre.Juárioem Comi::,são


